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BOLETIM GERAL

SELETIVA HÍPICA DEIXA SARGENTO DA PM A UM SALTO DO MUNDIAL

Última Etapa será realizada em outubro próximo em São Paulo

O Sargento da Polícia Militar de Pernambuco, Edinaldo Mendonça da Silva, montando o 
cavalo Couraçado, conquistou entre os dias 03 e 07 de agosto o vice-campeonato na categoria aberta  
130/40, bem como o título de melhor cavaleiro militar na 7ª Copa Hípica das Polícias Militares do 
Brasil, realizada no Regimento de Polícia Montada (RPMon), em Campo Grande/RJ. 

O próximo desafio do policial será no Regimento 09 de Julho, em São Paulo, entre os dias  
07 a 10 de outubro, quando será avaliado os melhores cavaleiros para compor a equipe brasileira rumo 
ao Mundial Militar, a ser disputado em Julho de 2011, no Rio de Janeiro. 

Sargento PM Edinaldo é o único militar do Norte/Nordeste em condições de conquistar a  
vaga para fazer parte da equipe brasileira, que disputará o Mundial. Na 6ª Copa Hípica das Polícias  
Militares do Brasil realizada em Pernambuco, e que fez parte da programação dos 185 anos da PMPE, 
o cavaleiro foi campeão na categoria Principal e Intermediária. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 24 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ângelo CIPMoto

Fone: 9488-5859

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM Igor CSM/MB 

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 923, de 11 AGO 2010

EMENTA: Dispensa e Designa Instrutores e Monitores no ano letivo de 2010 do 
Colégio da Polícia Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 100 e  
101 e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94;

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela Lei nº  
13.167, de 20 DEZ 06 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 (Estatuto  
do Magistério Público);

Considerando o disposto no Art.  2º e seus §§ 1º a 3º,  bem como o Art.  4º do Decreto 
14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando Geral nº  
372, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os percentuais do valor 
da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso Superior de Polícia (CSP);

Considerando a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  642,  de  04  JUN 2010,  a  qual  altera  a 
Portaria do Comando Geral nº 372, de 14 MAR 91, fixando novos valores de hora-aula do Colégio da  
Polícia Militar;

Considerando as disposições contidas na Portaria Normativa do Comando Geral nº 050, de 
08 ABR 2010, que aprovou a legislação que instituem Normas de Organização e Funcionamento de 
Direção Militar de Ensino, Subdireção Militar de Ensino, Supervisão Militar de Ensino, Coordenações 
de  Ensino,  Serviço  de  Orientação  Educacional  e  Assessorias  Técnico–pedagógicas  do  Colégio  da 
Polícia Militar (NOF – ENSINO/CPM-DP), publicada no SUNOR nº 015, de 14 ABR 2010,

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar, a pedido, a/c do dia 22 JUN 2010, de função no CPM/DGP e com a 
respectiva carga horária, o servidor conforme dados a seguir especificados:
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Posto/Grad Matrícula Nome Função H/a
Sgt PM 940723-5 Luciano Gonzaga da Silva Educação  Física/Ensino  Médio  e 

Fundamental II
58

Art. 2º - Dispensar, a/c do dia 1º JUL 2010, de funções no CPM/DGP e com as respectivas  
cargas horárias, os servidores conforme dados abaixo especificados:

Posto/Gra
d

Matrícula Nome Função H/a

Cel PM 01692-6 Ary Virgílio Falcão Instrutor  de  Educação 
Física/Ensino  Médio  e 
fundamental II

43

Cap PM 940195-4 Emerson José Lima da Silva Instrução  Pré-militar/Ensino 
Fundamental II

200

Cap PM 960006-0 Rogério Reis Pereira da Silva Instrução  Pré-militar/Ensino 
Fundamental II

200

Art. 3º - Dispensar, a/c de 22 JUL 2010, de funções no CPM/DGP e com as respectivas 
cargas horárias, os servidores conforme dados abaixo especificados:

Posto/Gra
d

Matrícula Nome Função H/a

Sgt PM 21321-8 Laurindo V. de Souza Neto Instrutor  de  Matemática  / 
Ens.Fund. II

157

Sgt PM 22912-1 Thelma Maria Menezes Barros Instrutora  de  Matemática  / 
Ens.Fund. II

157

Sd BM 707355-0 Alandelon da Silva Lima Instrutor  de  Geografia  / 
Ens.Fund. II

174

Art. 4º - Dispensar, a/c de 1º AGO 2010, de funções no CPM/DGP e com as respectivas  
cargas horárias, o servidor conforme dados abaixo especificados:

Posto/Grad Matrícula Nome Função H/a

Cap PM 960044-2 Marcos Antônio Santos Sales

Serviço  Correicional  Disciplinar 
Discente/6ºAno Ensino Fundamental

186

Instrução  Pré-militar/Ensino 
Fundamental II

14

Art. 5º - Dispensar, a pedido, a/c do dia 1º AGO 2010, de função no CPM/DGP e com a  
respectiva carga horária, o servidor conforme dados abaixo especificados:
Posto/Gra

d
Matrícula Nome Função H/a

Sd PM 107606-0 Witanagé da Silva Júnior Instrutor  de  Geometria/Ensino 
Fundamental II

172

Art. 6º - Dispensar, a/c do dia 10 AGO 2010, de função no CPM/DGP e com as respectivas 
cargas horárias, os servidores conforme dados abaixo especificados:

Posto/Grad Matrícula Nome Função H/a

Professora 90780-4 Ana Heloisa Campos de Melo 

Coordenadora de Ensino/ 6º ano - 
Ensino Fundamental II 172
Ensino Fundamental I /Cidadania e 
Religião

28
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Posto/Grad Matrícula Nome Função H/a

Professora 100871-4 Neulia  do  Carmo  Pereira  da  S. 
Cavalcanti 

Coordenadora de Ensino/ 8º ano do 
Ensino Fundamental II

172

Ensino Fundamental II / Artes 28

Professora 100871-4 Maria de Socorro dos S. Granja

Assessora  Técnica  Pedagógica/ 
Imp.Programas  Educacionais 
Federais,Estaduais ou Municipais.

172

Dinâmica de Grupo 28

Art. 7º - Designar, a/c do dia 22 JUL 2010, para função no CPM/DGP e com a respectiva 
carga horária, os servidores conforme dados abaixo especificados:
Posto/Gra

d
Matrícula Nome Função H/a

Sgt PM 21321-8 Laurindo V. de Souza Neto Instrutor  de  Matemática  / 
Ens.Fund. II

200

Sgt PM 22912-1 Thelma Maria Menezes Barros Instrutora  de  Matemática  / 
Ens.Fund. II

200

Sd BM 707355-0 Alandelon da Silva Lima Instrutor  de  Geografia  / 
Ens.Fund. II

200

Sd PM 107846-1 Luciano Gonçalves Loureiro Monitor  de  Correição 
Disciplinar Discente

200

Art. 8º - Designar, a/c do dia 09 AGO 2010, para função no CPM/DGP e com a respectiva 
carga horária, o servidor conforme dados abaixo especificados:
Posto/Gra

d
Matrícula Nome Função H/a

Sd PM 104088-0 André Carlos de Souza Silva
Instrutor  de  Educação  Física 
/Ens.Fund. I

129

Instrutor  de  Educação  Física 
/Ens.Fund. II

71

Art. 9º - Designar, a/c do dia 10 AGO 2010, para função no CPM/DGP e com a respectiva 
carga horária, os servidores conforme dados abaixo especificados:
Posto/Grad Matrícula Nome Função H/a

Professora 90780-4 Ana Heloisa C. de Melo Coordenadora  Geral  de 
Ensino/Manhã 200

Professora 100871-4 Neulia do C. P. da S. Cavalcanti Coordenadora  Geral  de 
Ensino/Tarde 200

Professora 100871-4 Maria de S. dos S. Granja Coordenadora  Geral  de 
Ensino/Noite 200

Art. 10º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Maj PM QOM Mat. 980065-4/CMH, Oscar Luís Barreto Vieira da Silva - Suspensão de 
01(um)  mês  da  Licença  Especial,  referente ao 1º Decênio, a/c de 20 AGO 2010, concedida conforme 
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fez público o Boletim Geral nº 032, de 19 FEV 2010, ficando o mês restante para gozo oportuno.  
Despacho do Comandante  Geral:  -  Deferido,  com fundamento no Art.  67 da Lei  nº  6.783/74; - 
Registre-se em assentamentos. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de 
Pessoas. (Nota n° 642/2010/DGP-3/SSEC).

1.2.0.   Licença Especial - Apresentação

Comunicou o Subdiretor do C.Odonto,  por meio  do Ofício nº 295/SE/C.Odonto,  de 02 
AGO  2010  que  o  1º  Ten  PM  QOD  Mat.  980089-1/C.Odonto,  Antônio  Jorge  Orestes  Cardoso, 
apresentou-se no C.Odonto no dia 02 AGO 2010, conforme BI nº 151, de 03 AGO 2010. Despacho do 
Comandante Geral: - Publique-se; - Registre-se em assentamentos. Por Delegação: Heitor de Souza 
Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. (Nota n° 638/2010/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat.  31337-4/BPGd,  Rogério Dias do Nascimento -  Promoção à Graduação de 
Cabo PM  por já possuir antiguidade e o Curso de Formação de Cabos PM, realizado em 22 DEZ 2003, 
mediante  ordem  judicial.  Despacho  deste  Comandante  Geral:  -  Indeferido,  com  supedâneo  no 
pronunciamento jurídico da AEAJA, emitido no Encaminhamento/Consultiva nº 092/AEAJA, de 
29  JUN  2010,  face  o  postulante  não  ter  precedência  hierárquica  sobre  os  demais  soldados, 
contrariando os dispostos no Art. 15, da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Militares do Estado de 
Pernambuco) c/c os Artigos 5º e 6º da Lei Complementar nº 134/2008 e não haver decisão judicial  
determinando a promoção.  (Nota 042/2010/ACG).

2.2.0.   Ação Judicial

Soldados  PM  Mat.  106673-0/CMH,  Pérola  de  Oliveira  Lima,  Mat.  980660-1/5º  BPM, 
Jataniel  Benício Batista,  Mat.  106575-0/5º BPM, Valéria Souza Santana e Mat.  105587-9/5º BPM,  
Joilton Sena Souza - Informaram a esse Comando que impetrarão Ação Judicial,  com pretensão de 
participarem do Curso de Formação de Sargentos (CFS/2010), com base no Art. 50, § 3º do Estatuto 
dos Policiais Militares, Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. Despacho deste Comando Geral:  Publique-se. 
(Nota nº 243/2010/DGP-1).

Sd PM Mat. 980699-7/7º BPM, Jean Carlo Alves de Melo - Informou a esse Comando que 
impetrará Ação Judicial, com pretensão de participar do Curso de Formação de Sargentos (CFS/2010),  
com base no Art. 50, § 3º do Estatuto dos Policiais Militares, Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. Despacho 
deste Comando Geral: Publique-se.  (Nota nº 245/2010/DGP-1).

Sd PM Mat. 104475-3/2º BPM,  Giovani Cavalcante de Souza - Informou a esse Comando 
que  impetrará  Ação  Judicial,  com  pretensão  de  participar  do  Curso  de  Formação  de  Sargentos 
(CFS/2010), com base no Art. 50, § 3º do Estatuto dos Policiais Militares, Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. 
Despacho deste Comando Geral: Publique-se.  (Nota nº 247/2010/DGP-1).

Soldados  PM  Mat.  105384-1/BPRp,  Wilker Coutinho  Dantas e  Mat.  105560-7/BPRp, 
Adriano Reis Gomes - Informaram a esse Comando que impetrarão Ação Judicial, com pretensão de  
participarem do Curso de Formação de Sargentos (CFS/2010), com base no Art. 50, § 3º do Estatuto 
dos Policiais Militares, Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. (Conforme Ofício nº 801/1ª Seç./BPRp, de 09 
AGO  2010,  remetido  a  esta  DGP-10).   Despacho  deste  Comando  Geral:  Publique-se.   (Nota  nº 
248/2010/DGP-1).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

3.1.0.   De Funcionário Civil

3.1.1.   Exclusão por Falecimento – Comunicação

Comunicou o Chefe do CAS, por meio do Ofício nº 0427/DIGEP, de 22 JUL 2010, que  
faleceu no dia 18 JUL 2010, às 21 horas, em sua residência, vítima de infarto do miocárdio, conforme 
Certidão de óbito apresentada, a servidora pública desta Corporação Terezinha de Jesus Hebster Rios, 
Mat. 0376-0,  ficando declarada, a partir de 18 NOV 2010, a vacância do respectivo cargo previsto na 
Lei nº 11.011, de 23 DEZ 93, com fundamento no Inciso VI, do Art. 81, da Lei nº 6.123, de 20 JUL  68,  
observado o disposto no Parágrafo Único do Art.19, da Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 2003. 
(Nota nº 023/2010/DGP-5).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Do Comando Geral da PMPE

Nº 630, de 1º JUN 2010

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 241, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cel  RRPM  Mat.  600590-0,  João  Bosco  de 
Medeiros  Calado,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 631, de 1º JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 002, Pág. nº 309, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Ten-Cel RRPM Mat. 601091-1, Rivaldo Rodrigues 
de  Melo,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 632, de 1º JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 002, Pág. nº 308, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 
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R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 603576-0, Osvaldo Bernardo 
da  Silva,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer  
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 633, de 1º JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 223, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 14803-2, Fernando Marques do 
Nascimento, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 634, de 1º JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 002, Pág. nº 271, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 15770-8, Amaro José Vicente 
dos Dantos, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 635, de 1º JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 002, Pág. nº 307, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 603564-7, João Félix de Barros, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física 
na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 636, de 1º JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 236, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 
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R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do  Cb PM Ref. Mat. 609689-1, George Orlando de 
Medeiros,  haver  sido considerado inválido total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 637, de 1º JUN 2010

EMENTA: Militar  Considerado  Incapaz  Definitivamente  pela  Junta  Superior  de 
Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 020, Pág. nº 410, Sessão nº 036, de 29 DEZ 2009, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 28893-4, Ednaldo Firmino dos 
Santos, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da PMPE pela JSS, podendo 
prover os meios de subsistência na vida civil.

--oo(0)oo--

Nº 670, de 10 JUN 2010

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 36, Pág. nº 244, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Sd  PM  Ref.  Mat.  15388-5,  Paulo  Roberto 
Barreiros,  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 671, de 10 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 36, Pág. nº 100, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 28741-5, Armando Jorge Silva, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física 
na vida civil e militar.
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Nº 672, de 10 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 36, Pág. nº 222, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  26501-2,  José  Aldison  de 
Assunção,  haver  sido considerado inválido total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 673, de 10 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 36, Pág. nº 185, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 19329-1, Josemiro Sebastião da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar. 

--oo(0)oo--

Nº 674, de 10 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 36, Pág. nº 216, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 610597-1, Euclides Correia de 
Menezes,  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer  
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 675, de 10 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 36, Pág. nº 245, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do  Cb PM Ref. Mat. 608437-0, Guilherme Leite da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.
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Nº 676, de 10 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 36, Pág. nº 231, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do  Cb PM Ref. Mat. 607471-5, José Fernando do 
Nascimento, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 677, de 10 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 156, Sessão nº 009, de 15 ABR 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do  Cb PM Ref. Mat. 610576-9, Carlos Alberto da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 678, de 10 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 36, Pág. nº 220, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 602477-7, José Ademir Farias, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física 
na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 679, de 10 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 36, Pág. nº 225, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 14784-2, Damião Aurélio da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.
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Nº 680, de 10 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 36, Pág. nº 217, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 608999-2, Antônio Ferreira 
Sobrinho,  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 681, de 10 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 36, Pág. nº 214, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt PM Ref. Mat. 930397-9, Everson Camilo de 
Brito, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar. 

--oo(0)oo--

Nº 682, de 10 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 36, Pág. nº 243, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt RRPM Mat. 606648-8, Ernandes Cecílio da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 683, de 10 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 36, Pág. nº 233, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Cel RRPM Mat. 1356-0, Elpídio Pereira, haver sido 
considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na vida  
civil e militar. 
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Nº 687, de 17 JUN 2010

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 35, Pág. nº 478, Sessão nº 001, de 04 FEV 2009, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 607574-6, Aureliano de França 
Gonzaga,  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer  
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 688, de 17 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 448, Sessão nº 035, de 22 DEZ 2009, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 3193-3, Gerson Luís da Silva, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física 
na vida civil e militar. 

--oo(0)oo--

Nº 689, de 17 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 242, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do  Cel RRPM Mat. 600962-0, José Aguiar E Silva, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física 
na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 690, de 17 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 36, Pág. nº 240, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  1º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  608200-9,  José  Gildo 
Carvalho  Paixão,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.
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Nº 691, de 17 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 228, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Sd PM Ref. Mat. 608330-7, Natanael Soares, haver 
sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na  
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 692, de 17 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 253, Sessão nº 013, de 27 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Sd PM Ref. Mat. 602558-7, Eliezer Lima Almeida, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física 
na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 693, de 17 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 249, Sessão nº 013, de 27 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 26074-6, Luiz Carlos Florêncio 
de  Lira,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 694, de 17 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 265, Sessão nº 013, de 27 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  20670-9,  Edvaldo  Davino 
Ferreira,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer  
atividade física na vida civil e militar.
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Nº 695, de 17 JUN 2010

EMENTA: Militar  Considerado  Incapaz  Definitivamente  pela  Junta  Superior  de 
Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 002, Pág. nº 319, Sessão nº 013, de 27 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 20271-1, Abílio Amorim Neto, 
haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da PMPE pela JSS, podendo prover os  
meios de subsistência na vida civil.

--oo(0)oo--

Nº 696, de 17 JUN 2010 

EMENTA: Militar  Considerado  Incapaz  Definitivamente  pela  Junta  Superior  de 
Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 221, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do  3º Sgt RRPM Mat. 611405-9, Manuel Costa de 
Almeida,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer  
atividade física na vida civil e militar. 

--oo(0)oo--

Nº 697, de 17 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 247, Sessão nº 013, de 27 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 610042-2, Uziel Rodrigues da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 698, de 17 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 020, Pág. nº 469, Sessão nº 012, de 20 MAI 2010, 
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R E S O L V E: 

I – Mandar constar  nos assentamentos do  3º Sgt RRPM Mat.  16458-5,  Arleudo Vitorino 
Coelho,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer  
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 699, de 17 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 020, Pág. nº 489, Sessão nº 013, de 27 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do  3º Sgt RRPM Mat. 13906-8, Sivani de Carvalho 
Guedes,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer  
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 700, de 17 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 183, Sessão nº 010, de 20 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  2º  Sgt  RRPM Mat.  604227-9,  José Waldemir 
Siqueira Cabral, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 701, de 17 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 260, Sessão nº 013, de 27 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt RRPM Mat. 605648-2, Antônio Pereira de 
Sousa, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 702, de 17 JUN 2010

EMENTA: Militar  Considerado  Incapaz  Definitivamente  pela  Junta  Superior  de 
Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 020, Pág. nº 490, Sessão nº 013, de 27 MAI 2010, 
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R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt RRPM Mat. 601226-4, Eduardo Moreira da 
Silva Filho, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da PMPE pela JSS, podendo 
prover os meios de subsistência na vida civil.

--oo(0)oo--

Nº 703, de 17 JUN 2010 

EMENTA: Militar  Considerado  Incapaz  Definitivamente  pela  Junta  Superior  de 
Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 261, Sessão nº 013, de 27 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Subten PM Ref. Mat. 19125-6, Severino Marques 
da Silva Irmão, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 704, de 17 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 020, Pág. nº 488, Sessão nº 013, de 27 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Subten RRPM Mat. 10423-0, Acácio Artur Nunes 
Umbelino Neto, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 705, de 17 JUN 2010 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata  
registrada no Livro nº 036, Pág. nº 254, Sessão nº 013, de 27 MAI 2010, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do  Sd PM Ref. Mat. 611459-8, José João da Silva 
Vanderley, haver sido considerado inválido total  e definitivamente  pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar. 

(Transcritas do DOE nº 149, de 10 AGO 2010)
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4.2.0.   Do Comando do CEMET-I 

Nº 039, de 03 AGO 2010

EMENTA: Prorrogação de Prazo do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem 
da Disciplina

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano - CEMET-I, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 27, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07,

R E S O L V E: 

I  - Prorrogar por mais 10 (dez) dias, a/c de 02 AGO 2010, o prazo para a conclusão dos  
trabalhos do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, instaurado por força da  
Portaria nº 041, de 10 SET 09, que tem como Encarregado o 1º Ten QOPM Mat. 990016-0,  Fábio 
Carneiro Pereira e como licenciando o Aluno do CFSd Mat. 111466-2, Vandeberg Lopes de Santana, 
em virtude da necessidade da consecução dos tramites legais previstos na Portaria do Comando Geral 
n° 088, de 24 JAN 07, no que tange aos princípios da ampla defesa e do contraditório, conforme Ofício  
nº 012/PL, de 29 JUL 2010; 

II  -  Determinar  a  publicação  desta  Portaria  em Diário  Oficial  do  Estado.  Adeilton  de 
Alcantara Rosendo - Ten-Cel PM - Comandante Interino do CEMET-I.

(Transcritas do DOE nº 149, de 10 AGO 2010)

5.0.0.    DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 4094/2010
Processo TC Nº 1000972-3
Reserva e Reforma
Interessado: Francisco de Assis Cavalcanti, Mat. 21345-4, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3871, publicada em 1º DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal  o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 13 JUL 2010.
Conselheiro Romário Dias.

Nº 4103/2010
Processo TC nº 1002441-4
Reserva e Reforma
Interessado: José Armando de Moura, Mat. 20241-0, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 578, publicada em 27 FEV 2010, com vigência a partir 
de 18 JAN 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o Ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 13 JUL 2010.
Conselheiro Romário Dias.
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Nº 4119/2010
Processo TC nº 1002674-5
Reserva e Reforma
Interessado: Severino Ferreira de Souza, Mat. 14052-0, Cabo (Soldo de 3º Sargento) PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1552/2010. 
Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco, com vigência a partir  
de 27 NOV 04.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal  o ato 
sob exame e concedo o respectivo registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 
e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 19 JUL 2010.
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida.

Nº 4165/2010
Processo TC nº 1002904-7
Reserva e Reforma
Interessado: Edmilson Gomes dos Santos, Mat. 13816-9, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1568, com vigência a partir de 02 AGO 05.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à  matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos dos proventos não 
foram objeto de análise, consoante o disposto na Ação Direta de Inconstitucionalidade. ADI/TJPE nº 
165.720-7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 02 AGO 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

Nº 4168/2010
Processo TC nº 1002788-9
Reserva e Reforma
Interessado: Josenildo José dos Santos, Mat. 18603-1, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 587, com vigência a partir de 27 FEV 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o Ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos dos proventos não 
foram objeto de análise, consoante o disposto na Ação Direta de Inconstitucionalidade. ADI/TJPE nº 
165.720-7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 02 AGO 2010
Conselheiro Marcos Loreto.

Nº 4169/2010
Processo TC nº 1002781-6
Reserva e Reforma
Interessado: Antônio Duda Filho, Mat. 15457-1, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1174, com vigência a partir de 30 ABR 2010.
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Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal  o ato sob exame e concedo seu registro, ressalvando que os cálculos dos proventos não foram 
objeto de análise, consoante o disposto na Ação Direta de Inconstitucionalidade. ADI/TJPE n° 165.720-
7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 02 AGO 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

Nº 4180/2010
Processo TC nº 1003045-1
Reserva e Reforma
Interessado: Jocdean Vieira da Silva, Mat. 11671-8, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1576, com vigência a partir de 18 JUN 05.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos dos proventos não 
foram objeto de análise, consoante o disposto na Ação Direta de Inconstitucionalidade. ADI/TJPE nº 
165.720-7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 03 AGO 2010.
Conselheiro Marcos Loreto

Nº 4181/2010
Processo TC nº 1003412-2
Reserva e Reforma
Interessado: Cícero Zeferino de Andrade.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho.
Ato submetido a Registro: Portaria nº 1644/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 18 DEZ 08.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise consoante o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 JUL 2010.
Conselheiro, em exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho.

(Transcritos do DOE nº 149, de 10 AGO 2010)

Nº 4354/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Williams Salustiano Ferreira.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros da Silva
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 1412/FUNAPE, com vigência a partir de 30 ABR 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 05 AGO 2010.
Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros da Silva.

Nº 4395/2010
Reserva e Reforma
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Interessado: Jeremias Cipriano Tenório, Mat. 17439-4, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal.
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1574, publicada em 28 MAI 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 09 AGO 2010.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

(Transcritos do DOE nº 154, de 17 AGO 2010) 

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Aplicação de Sanção Administrativa

1 – O Comandante Geral da PMPE no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o Inciso I do 
Artigo  87 da Lei  8.666/93,  resolve  aplicar  a  sanção de  ADVERTÊNCIA  à  Empresa  DISBRAL – 
Distribuidora Brasileira de Alimentos LTDA – CNPJ 02.956.500/0001-27 – por haver incidido no que 
dispõe o Artigo 77 do citado Diploma Legal durante a execução do Contrato nº 036/2009-CPL/Central  
(Em observância ao Entendimento nº 010/10-CPL/Central).

2 – O Comandante Geral da PMPE no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o Artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/02, resolve aplicar a sanção de  MULTA às Empresas abaixo relacionadas, por 
haverem  incidido  no  que  dispõe  o  aludido  dispositivo  legal  durante  suas  participações  em 
Procedimentos  Licitatórios  na Modalidade Pregão Eletrônico,  conforme a  seguir  discriminamos:  a) 
KLEBER SOARES VIEIRA (CNPJ 08.573.059/0001-80), – Pregão Eletrônico 031/09-CPL/Central – 
R$ 8.671,63  (Em observância  ao Entendimento  nº  011/10-CPL/Central);  b)  JOSÉ ORLANDO DE 
OLIVEIRA FILHO – ME (CNPJ 09.274.346/0001-52) – Pregão Eletrônico 029/09-CPL/Central – R$ 
204,61  (Em observância ao Entendimento nº 012/10- CPL/Central);  c) EDUARDO CAVALCANTI 
COELHO  PEREIRA DA SILVA –  ME (CNPJ  10.553.709/0001-78)  –  Pregão  Eletrônico  031/09- 
CPL/Central – R$ 8.671,63 (Em observância ao Entendimento nº 013/10-CPL/Central); 

II – CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Em função da Homologação e adjudicação do Pregão 
Eletrônico  nº  004/10-CPL/Central,  fica  convocada  a  Empresa  ANAFRAN  COMÉRCIO 
ATACADISTA  VAREGISTA  E  REPRESENTAÇÕES  DE  BEBIDAS  LTDA.  à  comparecer  a 
CPL/Central/PMPE no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com vistas à assinatura do Contrato/retirada do 
Instrumento equivalente, com base no que dispõe o item “22” do Edital do Certame. A recusa tácita ou 
expressa da adjudicatária em assinar o Contrato e cumprir com o compromisso assumido em razão da  
homologação e adjudicação do Processo Licitatório ora em comento, caracterizará incidência no que  
dispõe o Artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ficando a Empresa passiva às sanções previstas no 
citado  Diploma  Legal.  Recife/PE,  16  AGO  2010.  Antônio  Carlos  Tavares  Lira  –  Coronel  PM 
Comandante Geral da PMPE.

(Transcritos do DOE nº 154, de 17 AGO 2010) 

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 101/10, Processo nº 160/10, Objeto: Aquisição de Kits 
para Detecção de Dengue, em favor da empresa Comércio Importação e Exportação Bio-Scan Ltda.  
Valor  total  do  contrato:  R$  9.600,00  (nove  mil  e  seicentos  reais)  Fato  Gerador:  Não  acudiram 
interessado à licitação anterior.  Enquadramento:  Inciso V, do Art.  24,  da  Lei  Federal  nº 8.666/93.  
Recife, PE, 09 AGO 2010. 

(Transcrito do DOE nº 149, de 10 AGO 2010)
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Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 106/10,  Processo nº 168/10,  Objeto: Prestação de 
serviços de exame:  Polissonografia,  a ser  realizado nos pacientes:  Jaime José do Nascimento,  mat.  
600.358-3 e Elitânia Conceição de Oiiveira, mat. 108.897-1, em favor da clínica: Doenças do Sono e 
Especialidades Afins Ltda. Valor Total do Contrato: de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). Fato  
Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do  
Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife 16 AGO 2010. Ney Ricardo de Meireles / Ten-Cel PM 
Chefe Interino do CASIS. 

(Transcritos do DOE nº 154, de 17 AGO 2010) 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação/Conselho de Justificação 

Nº 001/2009.
Origem: 1ª CPDPM/CJ Corregedoria Geral. 
Justificante: 2º Ten PM Sandro Rodrigues de Araújo, Mat. 920454-7;
Fato  Apurado:  descumprimento  de  prazos  legais  em  procedimentos  administrativos.  Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no parecer técnico de fls. 311/314 e na 
decisão homologatória do Corregedor Geral,  às fls.  316,  de 09 AGO 10,  e nas atribuições que me  
conferem o Inciso I, do Art. 10, da Lei nº 11.817 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 30 (trinta) dias 
de Detenção ao Justificante por haver infringindo o que dispõe o Art. 139 da referida Lei (transgressão  
Média), com as circunstâncias agravantes do Art. 25, Incisos, I, III, VI e IX, devendo cumpri-la a partir  
de sua publicação na OME em que serve sem prejuízo das atividades funcionais. Devolvam-se os autos 
à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 12 AGO 10. Wilson Salles  
Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 154, de 17 AGO 2010) 

1.2.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina 

Nº 109/2009.
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 950198-3, Fábio Bezerra Rafael.
Fatos Apurados: Posse ilegal de arma. 
Entendimento Correicional: homologação do relatório processante. Aplicação de punição disciplinar. 
Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  parecer  técnico  (fls.  
196/199) e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 201, datado de 09 AGO 10, a 
cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso  
III,  da  Lei  Estadual  nº  11.817/00 (CDMPE),  aplico a  pena disciplinar  de 21 (vinte  e  um)  dias  de 
Detenção, por haver infringido o que dispõe o Art. 139 da Lei Estadual supra referida (transgressão  
Média),  com as circunstâncias atenuantes dos Incisos I  e II,  do Art.  24 do referido diploma legal, 
devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la sem prejuízo de suas atividades na OME onde 
serve, a qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  12 AGO 10.  Wilson Salles  Damázio.  Secretário de 
Defesa Social.

Nº 072/2009.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sb PM Mat. 990200-7, Salomão de Andrade Ferreira Júnior. 
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Fatos Apurados: posse ilegal de arma. 
Entendimento Correicional: homologação do relatório processante. Aplicação de punição disciplinar. 
Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  parecer  técnico  (fls.  
793/798) e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral,  às fls.  800,  de 09 AGO 10,  a cujos  
termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da  
Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 21 (vinte e um) dias de Detenção, por 
haver infringido o que dispõe o Art. 139 da Lei Estadual supra referida (transgressão Média), com as  
circunstâncias atenuante do Inciso I, do Art. 24 e agravante do Inciso I, Art. 25 do referido diploma 
legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la sem prejuízo de suas atividades na OME 
onde serve, a qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para  
as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 12 AGO 10. Wilson Salles Damázio. Secretário de  
Defesa Social.

Nº 020/2009.
Origem: 3ª CPD/PM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 29879-4, Caetano Barbosa da Silva Neto. 
Fatos  Apurados:  Promover  escândalo  e  porta-se  em  público  ou  na  presença  da  tropa  de  modo  
inconveniente. 
Entendimento Correicional: homologação do relatório processante. Aplicação de punição disciplinar. 
Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  parecer  técnico  (fls.  
198/201) e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 203, datado de 09 AGO 10, a 
cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso  
III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 27 (vinte e sete) dias de Prisão,  
por haver infringido o que dispõe os Artigos 112 e 113 da Lei Estadual supra referida (transgressões  
Graves), com a circunstância agravante do Inciso II do Art. 25 do referido diploma legal, devendo o  
mesmo  cumpri-la,  a  partir  da  sua publicação.  Devolvam-se os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as 
medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  12 AGO 10.  Wilson Salles  Damázio.  Secretário de 
Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 154, de 17 AGO 2010) 

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

 

                                                   
MENSAGEM BÍBLICA
É para disciplina que perseverais;  Deus vos trata como filhos; pois que filho há que o pai não 

corrige. (Hebreus 12:7). 


	I – Serviços Diários
	II – Instrução 
	III – Assuntos Gerais e Administrativos 

